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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
VARA ADJUNTA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

Processo nº. 8000014-30.2022.8.21.0125

Processo: 8000014-30.2022.8.21.0125
Classe Processual: Execução de Medidas Alternativas no Juízo Comum
Assunto Principal: Acordo de Não Persecução Penal
Data da Infração: Data da infração não informada

Polo Ativo(s):  Estado do Rio Grande do Sul
Executado(s):  Paulo Roberto Mazuhi Noronha

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Diante do cumprimento integral do Acordo de Não Persecução Penal, 
declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO ROBERTO MAZUHI NORONHA, nos termos do 
artigo 28-A, §13, do Código de Processo Penal.

Intimem-se.

Em seguida, baixe-se.

São Francisco de Assis, 31 de outubro de 2023.

Thomas Albert Müller

Juiz de Direito
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